
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010001

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 1  - CSPCCO - 2723 - Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001245
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.2723.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

2723 - Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Comando operacional realizado (unidade)

META
282.000 289.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 400.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 100.000.0004 90

TOTAL: 500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 500.000.00099000003566 9

TOTAL: 500.000.000

JUSTIFICATIVA
Planejamento, coordenação e execução do policiamento, prevenção e repressão de crimes nas rodovias e estradas federais e nas áreas
de interesse da União. Fiscalização e inspeção do trânsito e transporte de pessoas, cargas e bens. Realização dos serviços de prevenção
de acidentes, de salvamento de vítimas, levantamentos de locais de acidentes, de boletins de ocorrências, de perícias de trânsito, de
testes de dosagem alcoólica e de outros procedimentos, além de investigações imprescindíveis à elucidação dos acidentes de trânsito.
Realizar atividades de orientação e educação para a segurança no trânsito e prevenção de acidentes de trânsito. Realização de serviços
de recolhimento, remoção e guarda de veículos e animais e de escolta de transporte de produtos perigosos, cargas superdimensionadas
e indivisíveis, bem como para a escolta de dignitários, delegações estrangeiras e relacionadas a Grandes Eventos.
Promover operações e ações para combater os crimes contra o meio ambiente e os crimes contra os Direitos Humanos, dentre eles:
exploração sexual de crianças e adolescentes; trabalho infantil; tráfico de pessoas e trabalho análogo ao escravo. Implementar a
utilização da tecnológica do Projeto do Mapear que identifica pontos vulneráveis para agir de forma preventiva, educativa e repressiva
no combate à exploração sexual de crianças e adolescentes em todo território nacional. Realizar, ações educacionais, operacionais e de
gestão com o objetivo de capacitar e nivelar o conhecimento dos Policiais Rodoviários Federais voltadas à educação no trânsito,
segurança pública, fiscalização, enfrentamento a criminalidade, mobilidade, direitos humanos etc.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
Pagamento de despesas de custeio, diárias, passagens, contratações de pessoas física e jurídica.
Planejamento e execução de atividades correcionais, de inteligência, de combate à criminalidade e corrupção, com a mobilização de
recursos humanos e materiais em todo o território nacional e quando necessário, de forma integrada com outros órgãos.
Atividade correcional preventiva e repreensiva, de forma a mitigar os efeitos negativos da corrupção interna sobre a sociedade.
Planejamento e execução de ações de controle interno e qualificação da gestão envolvendo suporte às auditorias da CGU, TCU e MPF.
Implantação de técnicas e recursos para aperfeiçoamento das ações de combate à corrupção; Atividade de Inteligência Policial, que
consiste na obtenção, análise e produção de conhecimentos de interesse da segurança pública no território nacional, sobre fatos e
situações de imediata ou potencial influência da criminalidade, atuação de organizações criminosas, controle de delitos sociais,
assessorando as ações de polícia ostensiva por intermédio da análise, compartilhamento e difusão de informações e conhecimentos.
Planejamento, estudos, modernização, aprimoramento de técnicas, implantação de soluções em inovação das atividades de segurança
pública e segurança viária orientada por inteligência. Sustentação, manutenção e ampliação do sistema de monitoramento eletrônico de
veículos – Alerta Brasil.
Aquisições, contratações, qualificação e demais despesas com o custeio de soluções tecnológicas utilizadas na atividade de segurança
pública e viária; Aprimoramento do registro das ocorrências criminais; Contratações e custeio de atividades de modernização dos
serviços internos e externos da PRF, de interatividade e comunicação institucional.
Planejamento, estudo e implantação de ações de consolidação da doutrina de comando e controle, de promoção de melhorias estruturais
e desenvolvimento de políticas públicas.
Sustentação, manutenção, ampliação e aperfeiçoamento do Programa de Radiocomunicação, viabilizando comunicação estável e
ininterrupta em todo o território nacional envolvendo a implementação de parceria público privada de telecomunicações e integração de
dados/informação entre órgãos de segurança pública.
Aquisições, contratações e demais despesas com o custeio das atividades descritas acima, como contrato de abastecimento e
manutenção da frota, aquisição de veículos e equipamentos para uso e suporte nas atividades de policiamento, correição e inteligência,
aquisição de uniformes, EPIs e demais insumos para a segurança dos policiais. Manutenção da atividade de cinotecnia e aéreas,
aquisição de material para sinalização e fiscalização de trânsito, realização de palestras, campanhas e demais eventos de educação para
a segurança viária. Despesas com reuniões de trabalho, confecção de manuais operacionais e cartilhas informativas, pagamento de
diárias e passagens para servidores da PRF e colaboradores eventuais. Despesas com processamento da Infração e arrecadação de
multas aplicadas pela PRF envolvendo custeio de digitação, impressão e envio de notificações. Atividades relacionadas à educação para
o trânsito, com enfoque no trânsito em rodovias.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010002

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 2 - CSPCCO - 21EO - Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001227
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.421.5116.21EO.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
421 - Custódia e Reintegração Social

21EO - Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ente apoiado (unidade)

META
1 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 150.000.0004 90

TOTAL: 150.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 150.000.00099000003566 9

TOTAL: 150.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade fortalecer o sistema penitenciário nacional, por meio do investimento em infraestrutura e
tecnologia.

Os recursos permitirão modernizar unidades prisionais, ampliar a segurança interna e externa, aprimorar a atuação das agências de
inteligência penitenciária e implementar políticas de ressocialização e atenção à pessoa egressa, reduzindo a reincidência e o
superencarceramento.

Dessa forma, a emenda contribui para a eficiência da execução penal, o enfrentamento das facções criminosas e a promoção de um
sistema prisional mais seguro e moderno, em consonância com os princípios constitucionais e da segurança pública.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010003

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 3 - CSPCCO - 2726 - Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e
Interesses da União

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001272
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30108 - Departamento de Polícia Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.2726.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

2726 - Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Inquérito resolvido (unidade)

META
722.042 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 40.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 40.000.0004 90

TOTAL: 80.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 80.000.00099000003566 9

TOTAL: 80.000.000

JUSTIFICATIVA
A ADPF 635 trouxe novas obrigações e responsabilidades à Polícia Federal, que agora precisa atuar de forma mais integrada,
transparente e técnica nas ações de segurança pública. Contudo, para que a União cumpra plenamente as determinações do STF e
garanta proteção dos direitos fundamentais sem comprometer a eficiência operacional, é indispensável o aporte adicional de recursos
públicos, especialmente na ação orçamentária 2726 – Atividades de Polícia Judiciária da União, destinada a viabilizar o exercício das
atribuições constitucionais da Polícia Federal.
O cumprimento das medidas decorrentes da ADPF 635 implica ampliação e modernização da estrutura da Polícia Federal, o que exige
reforço de dotação orçamentária para finalidades como: a) Investimentos em tecnologia e equipamentos; b) Capacitação e treinamento
de agentes; c) Reforço logístico e operacional; e, d) Cooperação interinstitucional e auditoria de operações.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010004

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 4  - CSPCCO - 20IE - Articulação de Política Pública sobre Drogas
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001314
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30912 - Fundo Nacional Antidrogas

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.422.5115.20IE.0001

PROGRAMA
5115 - Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

20IE - Articulação de Política Pública sobre Drogas
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Política implementada (% de execução)

META
59 10

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 10.000.0003 90

TOTAL: 10.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 10.000.00099000003566 9

TOTAL: 10.000.000

JUSTIFICATIVA
O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), executado pelas Polícias Militares em todo o Brasil, possui
uma importância fundamental em nível nacional, sendo considerado o principal programa educacional de prevenção às drogas no país.
O programa tem o seu objetivo central: educar crianças e adolescentes, principalmente nas séries iniciais do Ensino Fundamental, sobre
os riscos do uso de álcool e outras drogas.
Utilizando métodos dinâmicos para ensinar os estudantes a tomar decisões seguras e saudáveis e a desenvolver habilidades de
resistência à pressão para o uso de entorpecentes e envolvimento com a violência.
As lições do PROERD, ministradas por policiais militares devidamente treinados e capacitados pedagogicamente, vão além das drogas,
abordando noções de cidadania, autocontrole, lidar com situações de tensão e a importância de fazer escolhas corretas. Ajuda a formar o
cidadão com um caminho mais seguro e longe da criminalidade.
A questão do uso de drogas é um problema de saúde pública e segurança que exige uma coordenação central e para suprir as lacunas
orçamentárias estaduais/municipais, surge a necessidade de recursos, para continuar com o padrão de qualidade e viabilizar a
universalização do programa em um país de dimensões continentais como o Brasil.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010005

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 5 - CSPCCO - 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001225
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.21BM.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
108 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 50.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 200.000.0004 90

TOTAL: 250.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 250.000.00099000003566 9

TOTAL: 250.000.000

JUSTIFICATIVA
Essa emenda visa o desenvolvimento de Políticas, Projetos e atividades em Segurança Pública. Prevenção e enfrentamento à
criminalidade com ênfase no combate à corrupção, ao crime organizado, ao crime violento, e aos crimes contra vulneráveis.
Fortalecimento da Segurança Pública por meio da estruturação e modernização dos órgãos e instituições de segurança pública federais,
estaduais, municipais e do Distrito Federal, que estejam alinhados aos objetivos da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social e às diretrizes estratégicas da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Desenvolvimento e apoio na realização de atividades de inteligência, de operações integradas, de incidentes e crises, de integração
entre agências e órgãos, e de prevenção social. Fomento e desenvolvimento de pesquisas e produção do conhecimento em segurança
pública. Capacitação e valorização profissional. Saúde no trabalho e qualidade de vida para os profissionais da segurança pública e
defesa social.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010006

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 6  - CSPCCO - 2000 - Administração da Unidade
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001256
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30108 - Departamento de Polícia Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.122.0032.2000.0001

PROGRAMA
0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral

2000 - Administração da Unidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA META QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 120.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 80.000.0004 90

TOTAL: 200.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 200.000.00099000003566 9

TOTAL: 200.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo reforçar o orçamento da Polícia Federal, a fim de viabilizar a execução das atividades de
fiscalização, controle e acompanhamento das atividades de Caçadores, Atiradores e Colecionadores (CACs), atribuição que foi ampliada
e consolidada nos últimos anos, demandando estrutura técnica, logística e operacional compatível com a complexidade e a abrangência
dessa função.

A fiscalização das atividades de CACs exige da Polícia Federal a realização de operações periódicas de campo, auditorias em clubes de
tiro, acompanhamento de estoques de armas e munições, integração de dados com sistemas informatizados de controle e atuação
conjunta com outras forças de segurança, o que implica custos adicionais com deslocamento de equipes, diárias, manutenção de
veículos, aquisição de equipamentos, atualização de sistemas e capacitação de servidores.

Considerando o crescimento expressivo do número de registros de CACs no país, e a consequente elevação da demanda por
monitoramento, é indispensável o reforço orçamentário para garantir que a Polícia Federal disponha dos meios adequados para
assegurar a regularidade das atividades, prevenir desvios e fortalecer o controle estatal sobre o uso e a posse de armamentos, em

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 624361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
consonância com as normas legais vigentes.

Dessa forma, o acréscimo de recursos justifica-se como medida essencial para o cumprimento das atribuições legais da Polícia Federal,
contribuindo para o aperfeiçoamento da política de segurança pública, a rastreabilidade de armas e a preservação da ordem e da
integridade social.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010007

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 7 - CSPCCO - 2000 - Administração da Unidade
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001205
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0032.2000.0001

PROGRAMA
0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
04 - Administração

SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral

2000 - Administração da Unidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA META QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 50.000.0003 90

TOTAL: 50.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1083 0 0 50.000.00099000001297 9

TOTAL: 50.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina, na Lei Orçamentária Anual de 2024, recursos para a realização do Curso de Formação Policial (CFP)
destinado aos candidatos aprovados para os cargos efetivos das carreiras da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Polícia
Penal Federal, vinculada ao Departamento Penitenciário Nacional (Depen).

A segurança pública é atividade típica e exclusiva de Estado e demanda permanente da população brasileira. A insegurança impõe à
economia nacional prejuízos da ordem de bilhões de reais. Entre as medidas capazes de melhorar os indicadores de segurança, destaca-
se a reposição e a ampliação do efetivo policial.

As três polícias federais possuem concursos em andamento, com possibilidade de ampliação do número de vagas inicialmente previsto.
Esta emenda visa viabilizar a convocação de todos os candidatos aprovados na Polícia Rodoviária Federal, na Polícia Federal e na Polícia
Penal Federal (Depen).

Estima-se que mais de 3.000 candidatos foram aprovados além do número de vagas ofertadas e encontram-se aptos a serem
convocados para o CFP, segunda etapa desses certames. Considerando que concursos dessa natureza são longos e complexos, com

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
diversas fases eliminatórias, mostra-se mais eficiente e econômico para a Administração Pública convocar os aprovados, em vez de
realizar novo concurso.

Investir nas Polícias da União gera ganhos diretos para toda a sociedade, inclusive econômicos, ao elevar a segurança e proporcionar um
ambiente de negócios mais estável.

Diante do exposto, e ressaltando a relevância do tema, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA

*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 6 1.190.000.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 1 50.000.000

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 7

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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